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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0826193-27.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCITE-SE
NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça,
uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.

4. , .Apresentada contestação conclusos para DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA OFICIAL

Diligências necessárias.

Campina Grande, data eletrônica.

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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         Poder Judiciário da Paraíba
                  10ª Vara Cível 
      Comarca de Campina Grande

Processo nº: 0826193-27.2020.8.15.0001
Destinatário: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro,
RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  REMETENTE:

                        UNIDADE JUDICIÁRIA: 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

                        RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, FÓRUM AFFONSO CAMPOS

                        BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

                        CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

                        CEP: 58410-050
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[Seguro, Acidente de Trânsito]

Processo nº 0826193-27.2020.8.15.0001

AUTOR: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 CARTA DE CITAÇÃO

              De ordem do(a)  MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível de Campina Grande-PB, FICA DEVIDAMENTE
CITADA A  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Darke_**, 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902
, na pessoa de seu(sua) representante legal, dos termos da ação supra, e   para, querendo, APRESENTAR
C O N T E S T A Ç Ã O  n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  ú t e i s .

                   Advertência: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

            Campina Grande-PB, 8 de janeiro de 2021

                                                           T H I A G O  A R E D A  D A  S I L V A
                                      Técnico Judiciário

           [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS   DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO
DOCUMENTO: 20110409304274500000034582485
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08261932720208150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/05/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/05/2020. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 
legislação vigente. 
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Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 
R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor 
correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 
lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 
segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO LAUDO PARTICULAR PRODUZIDO PELA PARTE AUTORA  

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PARTICULAR EMITIDO 

Como se pode observar o laudo pericial acostado aos autos pela parte autora foi emitido por MÉDICO PARTICULAR. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional particular emitir laudo pericial, principalmente 
se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos específicos de profissionais da 
área médica, devendo o mesmo ser emitido por médico do IML. 
                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 38691589 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/01/2021 11:33:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012511334307200000036890348
Número do documento: 21012511334307200000036890348



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional particular, não se mostra apto, para fins de seguro 
DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de unilateral, não subscrito por 
profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 
que prejudica o calculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido à parte autora, nos termos 
do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 11/05/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 18 de janeiro de 2021. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

Num. 38691589 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/01/2021 11:33:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012511334307200000036890348
Número do documento: 21012511334307200000036890348



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos 
do Processo nº 08261932720208150001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 38691589 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/01/2021 11:33:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012511334307200000036890348
Número do documento: 21012511334307200000036890348



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200362665 Vítima: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

Data do Acidente: 11/05/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000737

Conta: 0000046706-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ÔzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seguradoriii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

^ Escolha o(s)tlpo(s) de cobertura: f l DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) |7l INVAUDEZ PERMANEfJTE f~ | MORTE j 

2 - N8  do sinistro ou ASL: 3-CPF da vítima: 

096.255.234-80  

4 � Nome completo da vítima: 

Tallys Willys Nunes Ribeiro 

REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA OE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VÍTIMA/ BENEFICIÁRIO/ REPRESENTANTE LEGAL) - CIRCULAR SUSEP 44S/ 2012 

5 - Nome completo: 

Tallys Willys Nunes Ribeiro 
6-CPF: 

096.255.234-80  
7 - Profissão: 

Autónom o 
8 - EndefEÇo: 

Rua Professora Maria Augusta M endonça 
9 � Númer 

135 

10- Complemento: 

11 - Bairro: 

Malvinas 
12 - Cidade: 

Campina Grande 
13 - Estado: 

PB 

14-CEP: 
58433-275 

IS-E-mail: 

mirandaconsultoriaeas5essofia@amail.com 
16-Td.(DDD): 

[83)99821-8831 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL {PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/ BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE O A 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

17 - Nome completo do RepresentantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iss/ at' 

2  18 - CPF do Repfesentante Legal: 
19  - Profissão do Representante Legal: 

O Dedaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

< 20-RENDA MENSAL DO TITULAR DA COMTA: 

2 1 -D AD OS BAN CAR I OS: 

g RECUSO INFORMAR Q R$1.00 ARSl.000,00 Q RS2-501,00ATÉ RS5.000,00 

� SEM RENDA Q R$1.001,00ATÉ RS2.500,00 � AOMA DE R$5.000,00 

[ ã ] BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇAo Q REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO OAINDENIZAÇAO (RAIS. CURAOOR/ TUTOR) 

Q CONTA POUPM ÇA(Som eniepM 3 CKbM rosabrà .Aísina lei»na< HiÇão) 

Q)Bradsco(2 a7 } Q n a ú ( 3 4 U 

Q Barez)doBiasl(OOl) [ ç ] CainEconônricaFederal(1 0 4 ) 

AGÊN CI A: 0737 CONTA:[4 6 7 0 6 

{Informar o dígito ^ aiistii) (Infomiar o digjto se existir] 

Q CONTA CORRENTE f T»!» « bancos) 

Nom e doBANCa 

A GÊN OA : f CON TA: 

{Irtfomi^ o iSgáo &e sfísur) (Informar o digrta se exlslir) 

Autorfio a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde |á e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

22 - DEOARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Nflédico Legal (IML) para os fins de requerimento de 
mdenii3ç3o da Seguro DPVAT (Lei n9 6,194/74), uma vez que; 

� Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

� O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DFVAT; cu 

� O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de mdenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 
automotor, conforme o disposto na i.e( 6.194/74. 

Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 
discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE tJNICOS BENEROÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

civil da^rtkna- Q^olteiro Q Casado (no Ovil) QDívordado Q SeparBdoJudJdalmente Q Viúvo 
24 - Data do 
óbito da vitima: 

25 - Grau de Parentesco com a vttíma; 26 - Vítima deixou companheiro(a): [j^Sim [~] Não 27 - Se a vítima deixou companheiro (a), infomiar o nome completo: 

28-Vítima � Sim 
teve filhos? Q f g i Q 

29 - Se tinha fiihos, informar 
Vivos: Falecidos: 

30- Vítima ddwxj Sim 
r̂ asoturo êi'nascer)? f^gg 

31-Vítima O S i r 
teve imiãos? [ |fg| 

32 - Se tinha irmãos, informar 
Vivos: Falecidos: 

33 - Vítima deixou d Sim 
pais/avós vivos? |~] Ĵ IQ 

Estou clante de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a inljenl^açào do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obngação de ressarcir o 'yalor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penai. 

34 

digitj l da 

vítima ou 

bsnsficiái 'I 

tiSi-i3Ífebetií:n.i 

35  - Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) 

3G - CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 

37 - Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 

38 - I M  Nome:. 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

3 9 - 2 M Nome:_ 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

40-Local e Data, Campina Grande - PB. 02/ 10/ 2020 

42- Assinatura do Representante Legal (se houvef) 

41- Assinatura da vítima/benefidário (declarante) 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

2^ SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PLANTÃO CENTRALIZADO - CAMPINA GRANDE - PB 

Rua Raimundo Nonato de Araujo, s/n - Catolé - Campina Grande - PB 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Versando sobre: ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Hora e data do fato: Às 15:30 h, do dia 11 de maio de 2020. 
Hora e data em que a Delegacia tomou conhecimento: Às 18:45 h, do dia 18 de maio de 2020. 
Local do O corrido: R O T AT Ó R I A - {AV. F LO R I AN O P E I X O T O - AV . D I N AM E R I C A) - D I N AM E R I C A -

0 . G R AN D E - PB 

COMUNICANTE/VITIMA: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO, do sexo masculino, nascido 

no dia 17/05/1992, com 28 anos de idade, ID: 3,673.995 SSP/PB, CPF: 096.255.234-80, 

AUTÓNOMO, filho de CLÓVIS SEVERINO RIBEIRO e de JOSELMA NUNES RIBEIRO, 

escolaridade: MÉDIO COMPLETO, DIVORCIADO, natural de C. GRANDE - PB, residente 

na R. PROF^ MARiA AUGUSTA MENDONÇA, 135, bairro MALVINAS, na cidade de 

CAMPINA GRANDE, PB, celular N° 9.9979-1655. 

TESTEMUNHA(S): ALESSANDRO DE FARIAS SILVA, do sexo masculino, residente na R. 

RADIALISTA MARTIM LUTERO, 31, bairro MALVINAS, na cidade de CAMPINA GRANDE, 

PA, celular N° 9.9906-9202. 

ACUSADO{S): VENEZIANO ANTONIO LEAL, residente na R. PAPA JOÃO XXIII, 889, 

bairro LIBERDADE, na cidade de CAMPINA GRANDE, PB 

HISTÓRICO: Que na data de 11/05/2020, estava conduzindo a motocicleta HONDA FAN 

125 - PLACA: NOI-1901/PB, cor: vermelha, em direção a empresa onde trabalha; Que 

quando estava na rotatória que fica no encontro das avenidas Floriano Peixoto com 

Dinamerica, sentindo Maxxi Atacado, quando já próximo de terminar a meia volta da 

rotatória para continuar o trajeto da Avenida Floriano Peixoto, foi abalroado pelo veículo Fiat 

Palio - Placa: MOG-4506/PB - cor: preto, o qual era conduzido pela pessoa que se 

identificou pelo nome de Veneziano; Que com o impacto foi lançamento a alguns metros da 

batida; Que o senhor Veneziano ficou no local, porém não prestou socorro e nem mesmo 

solicitou auxílio ao SAMU, ficando a cargo do comunicante, que ficou ao chão; Que foi 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

2 ' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

PLANTÃO CENTRALIZADO - CAMPINA GRANDE - PB 

Rua Raimundo Nonato de Araujo, s/n - Catolé - Campina Grande - PB 

socorrido pelo SAMU que encaminhou o comunicante ao Hospital de Emergência e Trauma; 

Que ficou internado para realização de cirurgia no braço direito permanecendo no hospital 

até a data de 15/05/2020 quando recebeu Alta Médica; Que depois que recebeu alta soube 

por seu empregador que o senhor Severino não quer arcar com as despesas necessárias do 

comunicante; Que lhe foi dado atestado médico de 60 dias; Que a motocicleta que conduzia, 

ficou bem danificada a qual foi encaminhada para a oficina indicada pelo seguro. 

PROVIDENCIAS AD O TAD AS: A LAVRATURA E A REMESSA DESTE BOLETIM PARA A COORDENAÇÃO 

REGIONAL JUDICIÁRIA, NESTA 2  ̂ SRPC 

I 

AUTORIDADE: RÚBIA CHRISTIANNI DE FREITAS VIEIRA 

COMUNICANTE: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO 

ESCRIVÃO: JQNÁS\ OUTO 
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ÔzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seguradoriii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

^ Escolha o(s)tlpo(s) de cobertura: f l DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) |7l INVAUDEZ PERMANEfJTE f~ | MORTE j 

2 - N8  do sinistro ou ASL: 3-CPF da vítima: 

096.255.234-80  

4 � Nome completo da vítima: 

Tallys Willys Nunes Ribeiro 

REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA OE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VÍTIMA/ BENEFICIÁRIO/ REPRESENTANTE LEGAL) - CIRCULAR SUSEP 44S/ 2012 

5 - Nome completo: 

Tallys Willys Nunes Ribeiro 
6-CPF: 

096.255.234-80  
7 - Profissão: 

Autónom o 
8 - EndefEÇo: 

Rua Professora Maria Augusta M endonça 
9 � Númer 

135 

10- Complemento: 

11 - Bairro: 

Malvinas 
12 - Cidade: 

Campina Grande 
13 - Estado: 

PB 

14-CEP: 
58433-275 

IS-E-mail: 

mirandaconsultoriaeas5essofia@amail.com 
16-Td.(DDD): 

[83)99821-8831 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL {PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/ BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE O A 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

17 - Nome completo do RepresentantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Iss/ at' 

2  18 - CPF do Repfesentante Legal: 
19  - Profissão do Representante Legal: 

O Dedaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

< 20-RENDA MENSAL DO TITULAR DA COMTA: 

2 1 -D AD OS BAN CAR I OS: 

g RECUSO INFORMAR Q R$1.00 ARSl.000,00 Q RS2-501,00ATÉ RS5.000,00 

� SEM RENDA Q R$1.001,00ATÉ RS2.500,00 � AOMA DE R$5.000,00 

[ ã ] BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇAo Q REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO OAINDENIZAÇAO (RAIS. CURAOOR/ TUTOR) 

Q CONTA POUPM ÇA(Som eniepM 3 CKbM rosabrà .Aísina lei»na< HiÇão) 

Q)Bradsco(2 a7 } Q n a ú ( 3 4 U 

Q Barez)doBiasl(OOl) [ ç ] CainEconônricaFederal(1 0 4 ) 

AGÊN CI A: 0737 CONTA:[4 6 7 0 6 

{Informar o dígito ^ aiistii) (Infomiar o digjto se existir] 

Q CONTA CORRENTE f T»!» « bancos) 

Nom e doBANCa 

A GÊN OA : f CON TA: 

{Irtfomi^ o iSgáo &e sfísur) (Informar o digrta se exlslir) 

Autorfio a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde |á e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

22 - DEOARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Nflédico Legal (IML) para os fins de requerimento de 
mdenii3ç3o da Seguro DPVAT (Lei n9 6,194/74), uma vez que; 

� Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

� O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DFVAT; cu 

� O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de mdenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação médica 
apresentada sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já, em me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 
automotor, conforme o disposto na i.e( 6.194/74. 

Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 
discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE tJNICOS BENEROÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

civil da^rtkna- Q^olteiro Q Casado (no Ovil) QDívordado Q SeparBdoJudJdalmente Q Viúvo 
24 - Data do 
óbito da vitima: 

25 - Grau de Parentesco com a vttíma; 26 - Vítima deixou companheiro(a): [j^Sim [~] Não 27 - Se a vítima deixou companheiro (a), infomiar o nome completo: 

28-Vítima � Sim 
teve filhos? Q f g i Q 

29 - Se tinha fiihos, informar 
Vivos: Falecidos: 

30- Vítima ddwxj Sim 
r̂ asoturo êi'nascer)? f^gg 

31-Vítima O S i r 
teve imiãos? [ |fg| 

32 - Se tinha irmãos, informar 
Vivos: Falecidos: 

33 - Vítima deixou d Sim 
pais/avós vivos? |~] Ĵ IQ 

Estou clante de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a inljenl^açào do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obngação de ressarcir o 'yalor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penai. 

34 

digitj l da 

vítima ou 

bsnsficiái 'I 

tiSi-i3Ífebetií:n.i 

35  - Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) 

3G - CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 

37 - Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 

38 - I M  Nome:. 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

3 9 - 2 M Nome:_ 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

40-Local e Data, Campina Grande - PB. 02/ 10/ 2020 

42- Assinatura do Representante Legal (se houvef) 

41- Assinatura da vítima/benefidário (declarante) 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/10/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00737

CONTA: 000000046706-4

Nr. da Autenticação 1CAA738274AC9AF9
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CAGEPA 
COMPANHIA DE AGUA t tSGOTO; DA =AWA 

Rua Feliciano Cirne, 370 • Jaguarií-! João Pessoa • PB 
CEP: 58.015-570 - CNPJ. 09.123.654/0001-67 

?.\RA COM.ATO COM A C.̂ CEP.̂  

IMímfí ESTE SÚMERO 

MATRICULA 

1178S5K.S 

J J — 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS 23996353 

JOSKI.MA MM-.S DA SUA A 
lU A l'KI A MAlíÉA AlJlil STA MKNDOMA, 1.15 \1AI \S 
CAMCINA CÍKAMJK n i 5S4.W- 275 

Inscrição 

U18.076.065 0500.000 OIH) 

SMi Quantidade de Economias 

0 0 

Responsávei 

Hidrômetro iData de tnstalaçãofLocailzação ISItuaçSo AgualSItuaçflo Esgote 

V K S K M M M IIK/(I7/201.S I H . A D O 

CQnitfi(iiO no5sos r~egÍEtr~os petitlêtv.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KIC= ) cie psigíinh^iitu de conta 

c inter iorÇes}. Confoniie pr^ev i i to nii 'ei federcA "11,445, ess.iCs) 

pendènciaCs) s u j e i tnCiiO o iiiióvel a i U s p e n í d o no fornecin iento de 

agua. Cciso o débito j t i tenho s ido q u i t o d o . hd iiiais de 5 dicis, 

clesonsidefe e ; t e av i so. 

Para demais infor ' ! i ia ' , "oe5, e n t f e eiii contt i to O:HI'. O CAGEPA pt^Kif, l o j n 

de atendinientc ou pela centr^al t e l s f ó n i c o de atendii i iento ( 1 15 ) , 

gfatuítoitiente. 

REF. VENCIMENTO VALOfiCR^) ^ KEF VEí-IC JMEi-ITO V.-I ORiT<$) 

KMISSAO: Total a Pagar: 

RS 71,78 

l-lATRICULA H DO OSP EMISSÃO TOTAL A PAGAR 
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[ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA DAStGUfiANÇA L DA DEI-ESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLÍCIA C^EM^FLCAizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p _ ̂  

DEPARTAMENTO DE IDt^-TIF^AÇAf) . . _ • 

("«ÍINAUJFÍA (inTITIlLAN " 

o CARTEIRA DE IDENTIDADE 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 

3 . 6 7 3 . 9 9 5 

TALLYS WILLYS NUNES RI B E I R O 

0*TADt 
txí-EDicÃo 3 0 / 0 6 / 2 0 0 ! 

(-•ILIAÇiSO 
C L Ó V I S SEVERINO RIBEIRO 

JOSELMA NUNES RIBEIRO 

NATURALIDADE DATA DE NAPCIMFNTO 

CAMPINA GRANDE-PB 1 7 / 0 5 / 1 9 9 2 

'^''°'"^'ÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3ASC.N.6010 8 FLS.107V L I V . A / 5 4 

CARTÓRIO 20CAMPINA GRANDE-PB 

LE I NETTt-lfi^Sp ̂ toe/es 
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� N O M E 

l i l l Ul i i l l t t f i Í i a i l l !ff!ll&ifililil; l :filHl 
M I N I S U R i n DA i r U R A r S I R U I U R a 

^.DETRAN-PB N° 0 1 4 9 5 7 6 2 9 3 1 1 
t , \O DE fleOlSTROElJCENCIAMENTO D E V E Í C U L O 

r 

>i 

Õ 
1 
1 

4 

- <i 
NfJVO 

-PLACA W i T / U F -

COMBUSTIVEL-

, - T " - - ^ - j M A R C A / M O D E L O — — ^ r A N O F A B - , r A N O M O O . - i 

ZUUJ 2011 
- C A P / P O T / C I t [ — — — CATEQORIA- r — C O f i PREDOMINANTE -

VERME LHP. 

- C O T A U M C A -

- F J U X A I P V A 

—VÊNC- COTA ÚNICA — 

00/00/0000 

. PAnCtLAMENTO/COTAS -

� V E N C / C O T A S -

� PRÉMIO TARf fAmO ffllj-j— ^ (Rt) 

4 

PRÉMIO.-TOTAMM) —.DATA DE PAGAMENTO 

- 9 - Mtf /01/2020 

- t O C A L -

;80Q 

ESTE É O S E U BILHETE D O SEGURO DPVAT 

M R A M A ^ M F O R M A Ç Õ E S , L E I A N O V E R S O , , 

A S CONDIÇÕES G E R A I S D E C O B E R T U R A . : . : : r i j ^ 

' i s ^ ^ 

r - EXERCÍCIO -

2020 

-DATA EMISSAO 

� C P F / C N P J - - PLACA-

M n T l Q 

- R E N A V A M - � M A R C A / M O D E L O -

r — A N O F A B . -

2010 -I 

- CHASSI � 

9C:2Je41i0ER31g50 5 

-PREMIO TARIFÁRIO 
FNS (RS) � 

****** 

— DEfJ/iTHAN (R$) ' 

* * * * * * 

- CUSTO DO SEGURO (R« 

* * * * * * 

- CUSTO DO BILHETE (RS)- , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m -Jt-H -k i t  :ik  

lOF (R$1 r - TOTAl  A SEH WU30 SEQUF W» ^ 

P A G Q 

� RAQAMENTO � 

COTA UNiCA PARCELADO 

- DATA DE QUITAÇÃO-^ 

SEGURADORA UDER - DPVAT 
' CNPJ 09.248.608/0001-04 

- — - - ->-> 
1 1 - 5 3 5 8 7 - 2 0 2 G 0 2 0 5 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO MAPFRE PREVIDENCIA S.A.
3200362665 Campina Grande Invalidez Permanente

11/05/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO DIREITO. P-1

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA. PÁG 9/10/13

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TALLYS WILLYS NUNES
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/05/2020Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

096.255.234-80

TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

ASL-0286379/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO : 096.255.234-80
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 08/10/2020
Nome: TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO

Data do cadastramento: 08/10/2020
Nome: Alan Silva de Oliveira

CPF: 152.775.167-86CPF: 096.255.234-80

TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO Alan Silva de Oliveira
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

TALLYS WILLYS NUNES RIBEIRO MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3200362665 Campina Grande Invalidez Permanente

11/05/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO DIREITO. P-1

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA. PÁG 9/10/13

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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